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PREFElTURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Na 901 

De 22 de Setembro de 1.992 

Dá nova redação'ao inciqo 111, do Artigo 4Q 

da lei nQ 898/92. 

o PREfEITO 00 MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, ,Estado 

de Sio Peulo, da acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, am 

sessão Ordinária de 08 de setembro do corrente ano, sanciona e pro

mulga a aeguinta lei: 

Artigo 10 - O inciso 11, do artigo 4G, da Lai Municipal 

nQ 898, de 18 de Agosto de 1.992, passa a vigorar com a seguinte re 

dação: 

bliceçã,o. 

1tArtigo 4º - ............•.........•..•..•.. 

111 - arastedo para prastar serviços em cargo ou runção 

de qualquer naturaza junto a orgias ou entidadasl 
da Administração Centralizada ou Descentralizada/ 

da União, dos Estados e dos Municlpios." 

Artigo 2Q - Eata Lei entra em vigor na data de' aua pu-

Artigo 3º - Revogam~s~ as disposições em contr5rio. 

Prefeitura do Município do nm6rlco SroDil1anno, ooe 22 dloo do m~e 

de Setembro de 1. 992(hum mil novecentos a 

Publicada no Setor da Administração da Prafe' lr 

r.io Municipal 

Registrada às fls. 71 do livro (onze). 
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